
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 050/2011 ANO II                                                                                                 Belo Horizonte, quarta-feira, 16 de março de 2011 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Diária de Viagem 
Nome: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos  
Cargo: Juiz Vice-Presidente 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Brasília - DF 
Atividade: Participar da Cerimônia de posse do Presidente e Vice-Presidente do Superior Tribunal Militar.     
Período de afastamento: 17/03/11 
Concessão de 1/2 (meia) diária nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

DIRETORIA - GERAL 

 
ATO(S) DA DIRETORA-GERAL 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Cecília Tereza Gomes 
Costa dos Santos, JME- 0399-9,   01 (um) dia, em 014/03/2011. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
CÂMARA CÍVEL 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003102-94.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Napoleão Reis Júnior 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Assunto Principal: 4703 - Defeito, nulidade ou citação 
 
Súmula da Decisão 
Negado seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, por ser 
manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0009953-84.2011.9.13.0000 
Referência: 0000162-82.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Iris Rodrigues Nunes 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107.966) e outros 
Agravados: Estado de Minas Gerais 
Assunto: 4703 – Defeito, nulidade ou citação 
 
Súmula da Decisão 
Antecipada a tutela inicialmente pleiteada, para determinar à Administração suspender os efeitos da punição 
disciplinar, até o julgamento do processo de origem. Intime-se o agravado para oferecer resposta no prazo de 
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10 (dez) dias, conforme disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Informe-se ao juízo da 3ª 
AJME acerca desta decisão. Oficie-se à Administração Militar. 
 

CÂMARA CRIMINAL  
 

CONVOCAÇÃO 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Câmara 
Criminal, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a SESSÃO 
ORDINÁRIA designada para o dia 22/03/2011 (TERÇA-FEIRA), às 14 horas, neste Tribunal, quando deverão 
ser julgados os processos da pauta a seguir publicada. 
Belo Horizonte, 16 de março de 2011 
Roselmiriam R. Santos -  Gerente Judiciária 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000066-54.2003.913.0001 ou 2.743 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelados: Sanderley Vespasiano (ex-3º Sgt PM) 
                 Adilson Sant’Anna Filho (ex-Sd PM) 
Advogada: Silvana Lourenço Lobo (OAB/MG 57.688) – Defensora Pública  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000270-87.2006.913.0003 ou 2.747 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: 3º Sgt PM Marcelo Bolivar Machado de Brito 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000404-83.2007.913.0002 ou 2.759 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos  
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Sd PM QPR Márcio Antônio Dias  
Advogado: Silvino José Toscano M. Hybner (OAB/MG 91.047) 
 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO 

 
RESUMO DA ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
Procedimento de Licitação nº 2/2011 – Convite nº 1/2011. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para elaboração de projeto legal, básico e executivo de 
arquitetura dos serviços pertinentes para reforma do prédio situado na Rua Tomaz Gonzaga, nº 686, 
Bairro Lourdes, em Belo Horizonte/MG. 
 
A Comissão Especial de Licitação julgou habilitada a empresa Viabile Planejamento e Projetos Ltda e 
inabilitadas as empresas Estúdio Arquitetura e Planejamento Ltda e PROPLAN – Planejamento de 
Projetos Ltda, por não terem cumprido o disposto na alínea “b” do subitem 4.1.3.3 – capacidade técnico 
operacional, quanto à comprovação de compatibilização/coordenação de projetos de climatização. 
 
Abre-se o prazo para recurso, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93. 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
8018MG => 51; 31891MG => 20; 40746MG => 28, 33; 49799MG => 1; 53561MG => 41; 53672MG => 26; 
54883MG => 1; 56746MG => 48, 51 , 54 , 57 , 60 , 63 , 66 , 68 , 71; 57887MG => 35, 37 , 39 , 41; 
64039MG => 41; 67516MG => 26; 70015MG => 26; 70510MG => 39; 75232MG => 26; 77171MG => 1; 
78201MG => 1, 3 , 5 , 6 , 7 , 9 , 11 , 13 , 15 , 17 , 18 , 20 , 22 , 24 , 26; 81796MG => 9; 82986MG => 9; 
84861MG => 3; 84866MG => 3; 85177MG => 26; 85662MG => 22, 24 , 71 , 74; 85998MG => 68; 
86307MG => 26, 35 , 37; 86587MG => 17; 86997MG => 7, 15 , 17; 87073MG => 26; 87237MG => 63; 
87240MG => 45; 88642MG => 30; 88935MG => 48, 54; 90131MG => 60; 90720MG => 46; 91153MG => 
6, 46 , 57; 93507MG => 18, 68; 95574MG => 30; 96262MG => 35, 37; 96660MG => 48, 54; 96712MG => 
13; 96973MG => 45; 98142MG => 43; 98424MG => 35, 37; 98996MG => 7, 15 , 17; 99474MG => 48, 54 , 
66; 101172MG => 51; 102722MG => 13; 103731MG => 46; 104231MG => 35, 37; 105015MG => 51; 
105874MG => 7, 15 , 17; 106073MG => 30; 106114MG => 6, 7 , 15 , 17; 107157MG => 48, 54 , 66; 
107242MG => 6, 57; 107966MG => 54, 66; 108332MG => 6, 57; 109004MG => 6; 109145MG => 13; 
109673MG => 5; 111515MG => 39; 114309MG => 7, 15 , 17; 115148MG => 11; 116739MG => 30; 
117309MG => 39; 118477MG => 46; 118485MG => 22, 24 , 71; 118505MG => 44; 120123MG => 13; 
120643MG => 30; 121105MG => 54; 123841MG => 18, 68; 124631MG => 30, 31; 124670MG => 51; 
126027MG => 6; 126612MG => 66;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0003027-21.2010.9.13.0001  ou  1656/10 
Autor: Sd 1ª Cl Geraldo Mateus da Silva Junior ;  Estado de Minas Gerais  => Vista ao Estado de Minas 
Gerais a respeito do requerimento do autor de fls. 335/336. . Adv.: Carlos Giovanni Valladares Ribeiro, 
Heloisa Helena Valladares Ribeiro, Jerusa Drummond Brandao, Luis Gustavo Gomes da Costa.  
 
3 - 0003052-39.2007.9.13.0001  ou  664/07 
Autor: Cb Adao dos Reis Tavares ;  Estado de Minas Gerais  =>  Intime-se o autor novamente para que 
cumpra o contido no despacho de fls. 412 verso, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 
processo.. Adv.: Deisy Eustaquia de Resende, Jerusa Drummond Brandao, Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
5 - 0003153-71.2010.9.13.0001  ou  1779/10 
Autor: 3º Sgt Geovane Zagnoli ;  Estado de Minas Gerais  =>  Publicado Vista às partes, por 15 dias, 
sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentação de memoriais escritos. . Adv.: Jerusa 
Drummond Brandao, Vanderlei Neri Marins.  
 
6 - 0003228-13.2010.9.13.0001  ou  1858/10 
Autor: 1º Sgt Ider Martins Braga ;  Estado de Minas Gerais  =>  Publicado Vista às partes, por 15 dias, 
sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentação de memoriais escritos. . Adv.: Carlos 
Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Grazielle Fernanda Felizardo 
Ramalho Costa, Jerusa Drummond Brandao, Joana Cristina Moura Gomes, Priscilla da Cruz Castilho 
Silva.  
 
7 - 0003241-46.2009.9.13.0001  ou  1329/09 
Autor: Cap Lucas Pinheiro dos Santos Neto ;  Estado de Minas Gerais  =>  Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Alexandre 
de Souza Drumond, Carlos Galvao Neto, Jerusa Drummond Brandao, Jose Lio Bisneto, Lucas Zandona 
Guimaraes, Paula Vilela de Souza.  
 
9 - 0003332-39.2009.9.13.0001  ou  1424/09 
Autor: Cb Arlen Leandro Almeida Silva ;  Estado de Minas Gerais  => Julgo procedente o pedido, uma vez 
que o ato de punição é nulo, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. Declaro nulo o 
ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o status quo ante à ativação 
da punição, retirando-se dos assentamentos do autor a sanção correspondente e restituindo o valor 
pecuniário que lhe tenha sido eventualmente descontado. Condeno o Estado de Minas Gerais ao pagto 
das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro na impostância de R$500,00 (quinhentos reais).. 
Adv.: Geraldo Magela Silva, Jerusa Drummond Brandao, Wallenstein Rocha Mourao.  
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11 - 0003383-50.2009.9.13.0001  ou  1475/09 
Autor: 2º Sgt Ismael Moyses da Costa ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 15 dias, 
sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentação de memoriais escritos.i. Adv.: Jeovat 
Batista Ferreira Vargas, Jerusa Drummond Brandao.  
 
13 - 0009648-34.2010.9.13.0001  ou  2045/10 
Autor: Sd 1ª Cl Sonia Aparecida de Almeida ;  Estado de Minas Gerais  => Julgo procedente o pedido, 
uma vez que o ato de punição é nulo, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal. 
Declaro nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o status quo 
ante à ativação da punição, retirando-se dos assentamentos do autor a sanção correspondente e 
restituindo o valor pecuniário que lhe tenha sido eventualmente descontado. Condeno o Estado de Minas 
Gerais ao pagto das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro na impostância de R$500,00 
(quinhentos reais). Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa 
Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
15 - 0009651-86.2010.9.13.0001  ou  2047/10 
Autor: Maj Sandro Wesley de Oliveira ;  Estado de Minas Gerais  =>  Vista às partes p/ especificarem 
justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. Adv.: Alexandre de Souza 
Drumond, Carlos Galvao Neto, Jerusa Drummond Brandao, Jose Lio Bisneto, Lucas Zandona Guimaraes, 
Paula Vilela de Souza.  
 
17 - 0009660-48.2010.9.13.0001  ou  2057/10 
Autor: Sd 1ª Cl Rafael Rodrigues dos Santos ;  Estado de Minas Gerais  =>  Publicado Vista às partes, por 
15 dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, p/ apresentação de memoriais escritos. . Adv.: 
Alexandre de Souza Drumond, Carine Silva Diniz, Carlos Galvao Neto, Jerusa Drummond Brandao, Jose 
Lio Bisneto, Lucas Zandona Guimaraes, Paula Vilela de Souza.  
 
18 - 0009749-71.2010.9.13.0001  ou  2146/10 
Autor: Cb Kenya Rodrigues Barbosa Dias ;  Estado de Minas Gerais  =>  Extinção do feito, sem resolução 
do mérito, nos termos do art 267, VIII, CPC Determino a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos 
termos do art 267, VIII, CPC. Condeno o autor ao pagto das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes no importe de 20% do valor dado à causa, suspendendo-se a cobrança, por ter-lhe 
sido concedida justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50, aplicando-se-lhe o art 12 desta Lei.. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao, Joana Angelica Goncalves de Souza, Juvenil de Souza Ignacio.  
 
20 - 0009783-46.2010.9.13.0001  ou  2180/10 
Autor: Sd 1ª Cl Douglas Matos Teofilo ;  Estado de Minas Gerais  =>  Vista às partes p/ especificarem 
justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias. . Adv.: Elson Ladeira da Silva 
Araujo, Jerusa Drummond Brandao.  
 
22 - 0009803-37.2010.9.13.0001  ou  2199/10 
Autor: Sd 1ª Cl Belisario Aparecido Vieira ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes p/ especificarem 
justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias.. Adv.: Aline Cristine Goncalves 
Costa, Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
24 - 0009806-89.2010.9.13.0001  ou  2196/10 
Autor: Sd 1ª Cl Belisario Aparecido Vieira ;  Estado de Minas Gerais  => Vista ás partes para 
especificação de provas, no prazo de 05 dias.. Adv.: Aline Cristine Goncalves Costa, Jerusa Drummond 
Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
26 - 0009992-15.2010.9.13.0001  ou  2386/10 
Autor: Sd 1ª Cl Alessandro Augusto da Silva ;  Estado de Minas Gerais  => Defiro a antecipação de tutela 
requerida, eis que estão presentes os requisitos legais, verossimilhança das alegações e perigo na 
demora, para suspender o procedimento administrativo em referência. Determino a suspensão dos 
apontamentos relativos ao enquadramento disciplinar em referência. Defiro o benefício da justiça gratuita.. 
Adv.: Alessandra Pinheiro Tocafundo Sanches, Alexandre Reis Rebello, Camila Segala Ferreira, Celma 
Maria Henriques, Huberto Andrade, Jane Cleia Santos Alves, Jerusa Drummond Brandao, Renata Helena 
Magalhaes.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

28 - 0000029-85.2007.9.13.0001  ou  29374 
Indiciado/Investigado: Sd 1ª Cl Claudio Manoel de Souza, Sd 1ª Cl Kleber Henrique dos Santos => Vista 
defesa. Decretada extinta a punibilidade do Sd PM Kléber Henrique dos Santos, pelo cumprimento das 
condições impostas em sede de transação penal.. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
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30 - 0000286-42.2009.9.13.0001  ou  34964 
Indiciado/Investigado: 2º Ten Christian Pecinalli Mardones => Publicado. Vista à defesa. Decretada extinta 
a punibilidade do 2º Ten PM Christian Pecinalli Marcones, pelo efetivo cumprimento da prestação de 
serviço.. Adv.: Carlos Eduardo Rocha Mussolini, Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Lucas 
Macelan Ribeiro, Ricardo Soares Diniz, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
31 - 0001644-08.2010.9.13.0001  ou  37590 
Indiciado/Investigado: Sd 1ª Cl Emerson Junio Pereira Chamone =>  Decretada a extinção da punibilidade 
do militar, Sd PM Emerson júnio Pereira Chamone, em virtude do cumprimento das condições impostas 
na transação penal. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
33 - 0003052-34.2010.9.13.0001  ou  38992 
Indiciado/Investigado: Sd 1ª Cl Paulo Geovani Miscali Scotti => Declarada Incompetência. Declinada a 
competência e determinada a remessa dos autos a Justiça Comum da Comarca de Belo Horizonte /MG.. 
Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
35 - 0009723-70.2010.9.13.0002  ou  2120/10 
Autor: 2º Sgt Vanderlei Lino da Silva ;  Estado de Minas Gerais  => Julgado improcedente o pedido do 
autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. . 
Adv.: Camila Segala Ferreira, Dangelo dos Santos Mauricio, Leonardo Canabrava Turra, Mauricio de 
Oliveira Junior, Milena Cirqueira Temer.  
 
37 - 0009819-85.2010.9.13.0002  ou  2216/10 
Autor: 3º Sgt Jose Delogo Junior ;  Estado de Minas Gerais  => Julgado improcedente o pedido do autor. 
Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. . Adv.: 
Camila Segala Ferreira, Dangelo dos Santos Mauricio, Leonardo Canabrava Turra, Mauricio de Oliveira 
Junior, Milena Cirqueira Temer.  
 
39 - 0009912-48.2010.9.13.0002  ou  2307/10 
Autor: Cap Geraldo Humberto Azevedo ;  Estado de Minas Gerais  => Julgado improcedente o pedido do 
autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,I, do CPC. 
Revogada a tutela anteriormente concedida pelo acórdão transitado em julgado, nos termos do §4º do 
artigo 273, do CPC.. Adv.: Angelita Aparecida Alves, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos 
Santos, Leonardo Canabrava Turra.  
 
41 - 0010065-81.2010.9.13.0002  ou  2458/10 
Autor: 2º Sgt Sergio Murilo Alves Fernandes ;  Estado de Minas Gerais  =>  Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionado-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação.. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Paulo Roberto Lana Bittencourt, Silvana Almeida de 
Andrade.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

43 - 0000078-60.2006.9.13.0002  ou  28180 
Réu: Cb Luiz Antonio Rosa =>  Audiência admonitória designada para 23/03/2011, às 16 horas. . Adv.: 
Francisco Jose de Almeida Beraldo Rigotti.  
 
44 - 0000083-77.2009.9.13.0002  ou  34482 
Réu: 3º Sgt Igor Cesar Goncalves Pereira => Tornar sem efeito a publicação do dia 15/03/2011. Audiência 
de Interrogatório designada para o dia 09/06/2011, às 16:00 horas. Intimar a defesa sobre despacho.. 
Adv.: Jordao Nunes Neves.  
 
45 - 0000333-81.2007.9.13.0002  ou  30838 
Réu: 2º Ten Patricio Santos de Oliveira =>  Autos entregues em carga ao advogado de defesa para 
quesitos à Carta Precatória a ser expedida para oitiva da testemunha civil arrolada pela defesa.. Adv.: 
Moacir Barros Cunha, Thais Silva Groppo.  
 
46 - 0000351-68.2008.9.13.0002  ou  33098 
Réu: Cb Alexandre Antonio dos Santos =>  Audiência de Inquirição de Testemunha da defesa agendada 
para o dia 14/04/2011 15:30.. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Felipe 
de Ligorio Pinto, Guilherme Salvador Mendes.  
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
48 - 0003076-56.2010.9.13.0003  ou  1713/10 
Autor: Sd 1ª Cl Erico Maciel de Souza ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Leandro Araujo Lucio, Pedro 
Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
51 - 0003122-45.2010.9.13.0003  ou  1749/10 
Autor: Cb Edvaldo Magela Fernandes ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Marcia Alessandra Dantas Lopes, 
Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Sabrina Coutinho Bernardes, Sebastiao Helvecio Rosenburg.  
 
54 - 0003131-07.2010.9.13.0003  ou  1758/10 
Autor: 3º Sgt Daniel Freitas Hartmann ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Leandro Araujo Lucio, Pedro Alexsandro de Sousa, Piehtro Silva de Queiroz, Ronan Saraiva Franco 
Amaral, Sirlene Duarte.  
 
57 - 0003230-74.2010.9.13.0003  ou  1860/10 
Autor: 2º Sgt John Dutra Leite ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, 
Joana Cristina Moura Gomes, Priscilla da Cruz Castilho Silva.  
 
60 - 0003365-23.2009.9.13.0003  ou  1457/09 
Autor: Cb Clayton dos Reis Malaquias ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito.. Adv.: Alex Barbosa de Matos, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz.  
 
63 - 0003390-36.2009.9.13.0003  ou  1482/09 
Autor: 3º Sgt Heliomar Celso do Nascimento ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por cinco dias, 
para requererem o que for de direito.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Bernardo de Souza Rosa.  
 
66 - 0003492-58.2009.9.13.0003  ou  1584/09 
Autor: Cb Silvio Vieira dos Santos ;  Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por cinco dias, para 
requererem o que for de direito.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
68 - 0009748-80.2010.9.13.0003  ou  2144/10 
Autor: Cb Ewanderson Teixeira Reis ;  Estado de Minas Gerais  => Julgado procedente o pedido.. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Aparecida Donizeti de Souza Salgado, Joana Angelica Goncalves de 
Souza, Juvenil de Souza Ignacio.  
 
71 - 0009808-53.2010.9.13.0003  ou  2193/10 
Autor: Sd 1ª Cl Belisario Aparecido Vieira ;  Estado de Minas Gerais  => Julgado procedente o pedido.. 
Adv.: Aline Cristine Goncalves Costa, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
74 - 0009922-55.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Maria Marta Guido de Lima ;  Estado de Minas Gerais  => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido à Autora o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
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